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Dispõe sobre a disposição de resí 
duos sõlidos i ndu striais no Muni 
cípio e dã providências e respe1 
to. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
fa z saber que a Cimara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
gui nte l ei : 

Art9 19 - Os aterros industriais jã instala 
dos ou que venham a se instalar no Município, somente poderão receber e 
dispor os resíduo s sÕ l idos industriais, oriundos de proce ssos i ndu striais .•. 
de indústrias localizadas na região do Vale do Paraíba- trecho paulista 
e Litoral Norte do Estado de são Paulo , bem como das matrizes , fil iais ,s~ 

cursais e agências situadas no Estado de São Paulo, das indústrias ins ta 
lada s neste Mun ifí~i o. 

Parágrafo Onico - Entende - se por aterro in 
dus tria l o proc ess o de destinação fina l dos resíduos sõlidos provenientes 
de indústrias, no so lo, mediante projeto espec ifico elaborado com a obser 
vância de critêrios têcnicos e da legislação pertinente. 

ArtQ 29 - Es ta lei entrarã em vigor na da ta 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campo s, 
23 de junho de 1993 . 

~, .. ,~::,,, 
Prefeita Muni cipa l 

k.f.t!d 
r 

Sec retário de Planejamento e Meio Ambien te 

Regi strada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretari a de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do mês de junho 

do ano de mi 1 novecentos e noventa e três . _.. __r--<-v/L~ 

Fort~na to JÜni~ , 
Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa ) 


